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GABINEJE DO PREFEITO 

'Prefeítura 1flunícípaL de ..A-7d 

LEI BR 2. 373, DE ll DE OUTUBRO DE 1 985.-

Autoriza a elevar contribuição financeira 
à Associação de Caridade da Santa Casa de 

Misericórdia de Assis, e dá outras provi

dências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Paço saber qu e a câmara Mu.nioipal apro va e eu. sanciono 

a seguinte Lei: 

A rt igo lA - F.ica o Executivo Municipal autorizado a elevar a oontr! 

buição financeira atribuída para a Associação de Carid.! 

de da Santa Casa de Misericórdia de Ass is, em mais C4 ••• 

20.000.000 ( vinte milhões de cruzeiros ), classifi cada na 

seguinte dotação orçamentária do municípios 

6 DEPARTAJIEN'.l!O DE FINANÇAS 

6.7 

13 

75 

4280 

4282.08 

Encargos Gerais do Munioipio 

SaÚde e saneamento 

SaÚde 

Assistência Médic_a. e Sanitária 

Auxílios, Subvenções e Contribuições 

3231 Subvenções So ciais ••••• • •••• ert 20.000.000. 

Artigo 252 - As despesas com a execução da presente Lei correr.ão por 

conta da anulação parcial da seguinte dotação orçament,! 

ria vigente: 

7 

7.8 

16 

91 

5750 

5752.14 

3120 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Obras e Serviços Urbanos 

Transporte 

Transporte Urbano 

Vias Urbanas 

Conservação de Vias Públicas 

Material de Consumo ••••••••• Cl$ 20.000.000. 

Artigo 39 - Esta Lei e ntrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4A - Revogam-se as disposições em contrário.-
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Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de l 985.-

NÓBII.8 
de Gabinete 

Publieada no Departamento de dministração da Prefeitura, 

em 11 de outubro de l 985 .-
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